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RE LATÓ RIO
Relata a peça inicial do IlroCCSSOque a autuada pl.úIIlO\'eUa entrada de mel'cado.-ias (cauda de .

lagosta e lagosta inteira) :th.a\'és de notas Iisc~lis série "E", sem compl.m'ar que referidas
mel"cadol.ias tinham origem em Ilrodução própria.

É o relatório
M.J.B.D.

VOTO
. .

Tendo em \'ista que o Tenno de Início de Fiscalização foi emitido em '13/1'1/9" e o Termo de
Conclusão e o Auto de Infl.ação fOI"amemilidos em '13/3/95, pOlianlo mais de 60 (sessenta) dias após
o início da ação fiscal, solicitamos ao GI'UIJOde Pel'Ícias e Diligências Fiscais :ne.-igu:lI' se foi lan-ado
teml)Csth'amente o Tel'DlOde Pl"OlTogaçãode Fiscalização pertinente.

É o voto

M.J.B.D.



DECISÃO:
Vistos, discutidos c cx:lininados os pl'CScntcs autos, em que é recorn~nte o Estado do Ccaa"ác

recorrida PescélAuto Mar SIA, .

Rcsolvem os mcmbros da 2- CfuU:U'lldo Conselho de ReCUI'S(lSTributários, por majori~ de
,-otos, com-crter o processo em diligêncill, óos termos do '-0(0 tio relator. Foi .,-oto ,-cncido o do
conselheiro Alberto C:artloso Moreno Maha que ,-otou contra a reaJizaç!lo da diligência.

Sala das Sessões da 2- Câmam do Consclho de Recursos Tribut:írios, em Fortaleza, aos OJ I ~
199
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Fomos p,rcsenK .

~~lj;~~,\- t ~
Procurador do Estado
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Presidente '
Dr. Jos~bei~Neto ,_~/ .,/,/'. .
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